
CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20 - Nº 902 - 06 DE ABRIL DE 2022 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Josinei de Souza Lopes
VICE-PRESIDENTE: Pablo Soares de Lira
1º SECRETÁRIO: Marlon Pereira da Rocha
2º SECRETÁRIO: Alexandre Medeiros do Nascimento

DEMAIS VEREADORES
Alex Rodrigues Gonçalves
Cláudio Vicente Vilar
Halter Pitter dos Santos da Silva
Augusto Márcio Ramos de Souza
Rosalvo de Vasconcellos Domingos

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Secretaria de Comunicação

SECRETÁRIO:
Richard Équel Crespo Bragança

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE



AUTOS DE INTERDIÇÃO
2 BIO Nº 902 - GUAPIMIRIM 06 de Abril de 2022CID ADE DE



ATA
3BIO Nº 902 - GUAPIMIRIM06 de Abril de 2022 CID ADE DE



DECRETO  Nº. 2088  de  06  de abril  de  2022. 

Considerando o Termo de Permissão de Uso de área que tramita conco-
mitante a este ato, com destinação à implantação de Equipamento Cultu-
ral Multifuncional, para a construção de cinema público, através do pro-
jeto CINE+ para cultura, educação, sustentabilidade, processo nº SEI-18 
0007/002365/2021;

Considerando o disposto na Lei Orgânica, no artigo 110 inc. I, letra j e art. 
164 parágrafo 3º, quanto a permissão a título precário e por tempo deter-
minado de área municipal.
                                        
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a lei Orgânica. 

DECRETA:
Art. 1º- Fica permitido, de forma gratuita, o uso do solo, na área de terra que 
fica localizada na Praça Agnaldo Pereira, constante da planta do loteamen-
to Jardim Modelo, zona urbana do Município de Guapimirim/RJ, localizada 
entre as Quadras 17, 30 e 32, a MARCO ZERO PRODUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.961.927/0002-10, 
com sede na Rua Quinze de Novembro, nº 106, sala 309, Bairro: Centro, CEP: 
24.020-125, Niteroi/RJ. 

EMENTA: DÁ PERMISSÃO DE USO DE ÁREA NA PRAÇA 
AGNALDO PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO

Parágrafo Único - A área a ser utilizada será de 128.38m², conforme anexo I.

Art. 2º - Esta permissão de uso de solo a título precário se dará pelo prazo de 
24 meses por interesse público e social, podendo ser prorrogado por igual 
período, em comum acordo entre as partes.

§ 1º - A permissão de uso destinar-se-á, exclusivamente, à implantação do 
projeto Cine+ cultura, educação e sustentabilidade, que consistirá na cons-
trução infraestrutura multifuncional/sala de exibição audiovisual “Cinema 
Público” e desenvolvimento de programação pública e gratuita;

§ 2º O IMÓVEL não poderá ser dada destinação diversa daquela menciona-
da, sendo vedado, ainda mesmo que parcialmente, à permissionária, trans-
ferir a permissão, locar, sublocar, ceder ou emprestar o imóvel, a qualquer 
tipo de cessão de uso dos bens objeto do presente Decreto, seja a título 
oneroso ou gratuito.

Art.3º - Finda a permissão de uso, as construções, benfeitorias, equipamen-
tos e/ou instalações existentes no imóvel reverterão automaticamente ao 
patrimônio do Município e deverão ser devidamente tombados ao patrimô-
nio municipal, conforme legislação de regência da matéria;

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
-se as disposições em contrário.

Guapimirim, 06 de abril de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ANEXO I
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